Lei Municipal nº 1.084/1999
Institui o Programa de Saúde da Família no Município de Lima Duarte e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Lima Duarte, o Programa de Saúde da Família (PSF), que tem por objetivo, melhorar o estado de saúde da população através de um modelo assistencial voltado à família e à comunidade, que inclua desde a proteção e promoção da saúde até a identificação precoce e o tratamento das diversas enfermidades.
Parágrafo único: A adesão do município ao Programa da Saúde da Família, é feita junto a Secretaria de Estado da Saúde, com o compromisso de co-financiamento do Programa, devendo garantir treinamento, educação continuada, supervisão e recursos materiais.

Art. 2º - São atividades inerentes ao Programa de Saúde da Família:
I - Divulgar o conceito de saúde como qualidade de vida e direito do cidadão;

II - Promover a família como núcleo básico da abordagem no atendimento à saúde da população, num enfoque comunitário;

III - Prestar atendimento básico de saúde, de forma integral, a cada membro da família, identificando as condições de risco para a saúde do indivíduo;

IV - Proporcionar atenção integral, oportuna e contínua à população no domicílio, ambulatórios e hospitais;

V - Agendar o atendimento à população, com base nas normas dos programas de saúde existentes, sem descartar a possibilidade de atendimentos eventuais e domiciliares;

VI - Humanizar o atendimento e estabelecer um bom nível de relacionamento com a comunidade;

VII - Organizar o acesso ao sistema de saúde;

VIII - Ampliar a cobertura e melhorar a qualidade do atendimento no sistema de saúde;

IX - Levar ao conhecimento da população as causas que provocaram as doenças e os resultados alcançados na sua prevenção e no seu tratamento;

X - Incentivar a participação popular no controle do sistema da saúde.

Art. 3º - As Equipes de trabalho do Programa de Saúde da Família, serão compostos de profissionais que deverão obrigatoriamente residir no Município e terem dedicação exclusiva, para o que terão uma política salarial diferenciada.

Art. 4º - Os profissionais a que se refere o artigo 3º, deverão exercer suas funções de acordo com o Programa de Saúde da Família, com uma carga horária de 40 horas semanais.

Art. 5º - Cada equipe do Programa de Saúde da Família será composta dos seguintes membros com a respectiva remuneração mensal:

	CARGO 
	QUANTIDADE 
	REMUNERAÇÃO

	Médico
	1
	R$ 2.100,00

	Enfermeira
	1
	R$ 1.500,00

	Técnico em enfermagem
	1
	R$ 360,00

	Agente de Saúde
	5
	R$ 360,00


Art. 6º - O controle de qualidade dos serviços prestados pelos profissionais do Programa de Saúde da Família e avaliação dos mesmos, serão exercidos pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde, será instância administrativa responsável pela coordenação, supervisão e avaliação do Programa.

Art. 8º - Para custeio do Programa, o Município contará com a verba recebida do Estado com este fim específico, através do repasse de incentivos do ICMS, do Piso Assistencial Básico e do Programa Agentes Comunitários de Saúde.
Parágrafo único: A complementação de numerário, quando necessária, será feita pela Prefeitura Municipal, através de verba específica do orçamento vigente.

Art. 9º - Entra esta Lei em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 1º de agosto de 1999.

Lima Duarte, 11 de outubro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração
